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001897/01-2 /\BESÃO DE CASA LEGISLATIVA

- ---_/::'
•TÓlloS OS CAMPOS IlEVE~" SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.IlÚVIDAS LIGAR PARA,

OBSERVA ÃO
ESTE FORMULARIO D):STINA-SE A SOLICITA ,ÃO DE ADRSÃO DA CASA LI~GISLATrVA -":SEUS PARLAMENTARES: .

,.•.. ,

os

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DRADESAO DE PARLAM):NTAR (PARA CADA PARLAMENTAR-.
INIlIVIIJUALMENTE) E ENVIARJUNTAMENTECOM A FlCHAllIi AIlESÃO IlE CASA LEGISLA 11VA
PROGRAMA INTEi>.i.EGIS - AV. N/2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL ~ BRASiuA DF - CEP, 70.165.-900

NOME IlA CASA U:GISLATlVA

... ... . TIPO IlE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARfl:S

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA r2(] CÁMARA'MUNIC1I'AL 15
-

CEP

SEXO.

I.ARTIDO

..l'M OB

.•• CARGO

UF

FAX'

£5 Zb31 .
FAX

(2.1)tb65 - 3 S38

D M.Il ..

HOMEPAGE,

HOl\'IE PAGE::

20 O'¥~, ~ __ '.!-J _

... .. TELEFONES I .

/

Q,V~rMAOÓS N L.~

.•.Z 6&5 - tZ:38

V. 1'.:rrJGV

UNlDADE/DEPARTAMENTO

D1V:ISAO . O£j.tJF"oR.I1I'Íf:e~ .•..
. TELEFONES

b"5-.Z23~

(2-1

CON1'ATO DA AREA DE IN1'ORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁ VEL'PELAAroAÚZA d\.O DE 'DADOS NA INTERLEGIS, '

NOME:-

NOMEPARLAMENTAR:

~~_NAbos
I,OCAL

I'ARAVSO IJO INTliRLEGIS, .

M~NIClplO PÓLO ,!D SIMIXI NÃO

E-MAil"

•• (.(:Y
. ~ .

(J.

i
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Queimados - RJ

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

I

L~-"I ti .;1:,.
IflTERl.EGU J.w"l \ ..,J.
(:;'::1' \\Bo\ \)~

~
Tonos os CA\II'OS J)FVF,\I SFR I~!(;nl{()'-\\IF:\'TE PREENCHIDOS. nÚYIUAS U(J.\R PAR.\: (61) 311-2556

OIlSERVACAo
RECOMENllA-SE A UTlUZAçAo DI,;sn; FORMULARIO

NO CASO IJE IJIFICULIJAlJliS NO CAIJASTRAMliNTO CENTRALlZAIJO PELA ASSEMIlLÉIA/CAMARA .
OIlS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE AlmSÀO IJE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDlVIlJUALMENTE) E ENVIAR .IUNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
-P PROGR "1\1 •.•..I;'\iTERLEGrS - \ v ~/~ \~ EXO "E' DO SE:'\;o\DO FEDERAL - BR-\S'U 0\ DF - CEP i --

TJIlO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA,CASA Ll~GlSLATlVA

l,

CEP

PARTIDO

SEXO

UF

j?-

,;Jr)c//P'5 -3g3c? -

ENIlF.RE O IJA CASA UiGISLATIVA

NOME COMPLETO
DADOS DO PARLAMENTAR

4P.,f'V.5 @é
NOMli PARLAMENTAR

f'"/5 CJ 4,//7ZY.5
TELEFONES

E-MAIL,

• E-MAIL, MOME PAGE:

SOLlCH,\ :Ao

ASSIN

"

I':\RA l'SO DO 1\'TElU.EC; IS:

MUNiCíPIO ]'ÓLO '! O S[M O NÃO o M.D. O ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSMIENTE PRF.F.NCHIDOS_DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVACAO

RECOMEI'iIlA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMUURIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PEU ASSEMBLÉIAICÃMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A HCHA DE ADEMO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

-::l> PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Nr- ANEXO T DO SENADO FEDERAL _ BRASíLIA DF - CEP, 70.16;-900
TIPO DE CASA LEGISLA TIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~, cÃlifARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMI'RIMIR A t'ICHA DE ADESÃO IlE l'ARLAMt:NTAR (l'ARA C,\DA I'ARLAMENTAR
INDlVIIlUALMENTE) E ENVIi?il JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo IlE CASA LEGISI,ATIVA

NOl\tlt: DA CASA I~EGISLATIVA

,;
nr-
i
t
i',

"e~
~

~~
,•..

• ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

I

•

E-MAn"

E-MAIL,

NOME COMPLETO

~c/l
TELEFONES

HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
SEXO

#//.5-C",L~NO
ANIVERSARIO-DD/MM

FAX

HOMEPAGE,

SOLICITA 'Ao

PARTIDO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

, -

fJJ~~~l~ d,=_LO'
ASsiNATURA URLAMENTAR = 'í '

O ACCESS

PARA USO D()JNTER~~-----------------'-------------

MUNICiPÍÔ;Ó:;; O SIM D NÃO D M.D... '



Folho N.-f)S 3jõrProcesso NO....1.$S ...

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

-~>""':;r~~~.
~:,

TODOS OS CAMPOS UEVE;\l SER IHCOROSAMF:NTF. PREENCHIDOS. DÚVIDAS UC,AR PARA: (60 3t1-2556
OBS~;RVACÃO

RECOMENIlA.SE A UTILIZAÇÃO O~:STEmRMULARIO
NO CASO DE IlIF1CULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FiCHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

~ PROGRAMA INTERLEGIS -\ V. Nr.. ANEXO 'E' DO SENADOFEDERAL - BRASÍLIADF - CEP, 70.165-900
TIPO IlE CASA LEGISLATIVA

",
..".". - ~--O ASSElI-mLÉIA LEGISLATIVA l:8l CA~IARA MUNICIPAL

OBS: I'RUiNCHER E IMPRIMIR A FICHA IlE AIlESÃO IlE PARLAMENTAR (I'ARA CAIlA I'ARLAMENTAR
INDlVIIlUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA Il.: AIlESÃO m: CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ei/H /lftllt1(/A/! e>&/ Ce &«1£/.# él(Jé? 5

ENIlERE o IlA CASA LEGISLATIVA•
UF

/f. c/
CEP

IlAIlOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

)C/é/;;A/O )(// #lt'tee>-',e
NOME PARLAMENTAR

/0',1./ '/
TELRFONES

E-MAIL:

SEXO

/1~Ctn!/A/O
ANIVERSARIO-DD/lltM PARTIDO

/tJ 7/ -r5 .5.t3
FAX

HOMEPAGE:

SOLICITA Ao

SOLiCITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

ASSINATURA DO P

-----------------------------------------PARA lJSO no lNTERLI~GIS:

.MUNIClpIO PÓLO! O SIM O NÃO DM.D. O ACCESS
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tnTERlEGU
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311.2556

OBSERVAÇAO
RECOMENDA.SE A UTlUZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADt:S NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO I'ELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E III'IPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR ,IUNTAMENU COM A FICHA DEADESÁO DE CASA I,EGlSLATlVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' Da SENADO FEDERAL - BRAS/UA DF - CEP: 70.165.900

TIPO IlE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA'J,EG~SLATlVA 18ICÁMARA MUNICIPAl,

. OUS: I'REENCHER E IMI'RIMIR AnCHA Dt; AIlESAO DE PARLAMt;NTAR (PARA CAIlA I'ARI,AMENTAR
INlJIVIDUALMENTE) li: ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NO~U; IlA CASA LEGISLATIVA

UF CEP

~t53~/'-(;"po
FAX

f/li J ;166..5"- dd"acf'

CIDADE

(/6''''#-'7~C3
TELERJ

E-MAIL:

ENIIERE ODA CASA LEGISLATIVA

fá//! -r/4CV'•

FAX

SEXO

/ffCv,c/p t>

RIO-DD M PARTIDO

?L
ANIVERS

HOMEPAGE:

DAIIOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

i?"'t"'- é/?,c ?ip.J
ULEFONES

E.MAIL:•
SOLICITA 'AO

t J
" , SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGlS

PARA USO DO iNTERLEGIS:

MUNIClplO PóLO! O S~ .O NÂO DM.D..... O ACCESS ..
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SOLICI'FAÇÃO DE
ADESÃO DE PÁ,RLAMENTAR

','.,.'

TODOS OS CAMPOS DEVEM SEI" RIGOROSAMENT'E ~REENCHIDOS. DÚVIDAS UGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO .
NO CASO DE DlFICULlJAIIES NO CADASTRAMI,NTO CENTRALIZADO I'ELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

08S: PREENCHER E IMPRIMIR.'" FICHA DE AIIESAO DE PARLAMENTAR .(pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FlcilA DE ADESÂO DE CASA I,EGlSLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV, N/2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF _ CEP: 70.165-900

. TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEG~SLATlVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: I'REENCHER E IMI'RIMIR A .-rCHA DE AIIESAO IIE PARLAMENTAR (I'ARA CADA I'ARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .TuNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISI,ATlVA

I," ENIIERE 'u liA CASA I.EGlSLATIVA•
NOME DA CASA LEGISI,ATIVA

M(/A//C;P/ Lj-r WoÀt/?/2CJ5

I

E-MAIL:

{.

HOMEPAGE:

-, .

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

t• • E-MAIL:

. TELEFONES

-":'1 •. ' •

i:*,!~

ANIVERS O-DD

_,M •..",.

,.
HOMEPAGE:

SEXO

PARTIDO

: ,,
.• ' SOLICITA -AO

sóifiárro A MINHA AII~~ÂO A REDE INTERLEGIS
,',," ;i
\'(.

":-.;

r.

~' ;.,

~-..

" L

. .'

o ACCESS

.l~ii
"-S\~~L"

'.'-, ....•.,

,-:"\~it~"-.
i::i.'

__ -_.-_:-"-h'

M.II •.

'.:',',.'

.-'.,

. '.'

' ... ,-:;

;1 ,nO. .t.'jt :ne~Jq '-,.4"
'~IN RA DO PA~ AMENTAir"-
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:.' SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SEI! RIGOROSAMENTF. PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVAI,:AO

RECOMENIlA-SE A UTILlZAÇAO DESTE I'ORMULARIO
NO CASO DE Dn'ICULIlADES NO CADASTRAMI.:NTO CENTRALlZAIlO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA I,EGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS" AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASfLlA DF _CEP:70.16S-900

TIPO IlE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBI,ÉIA LEG~SLATIVA ~ CÃMARAMUNICIPAL

08S: I'REENCHER E IMPRIMIR A HCHA Dli AIlESAO llIi PARLMmNTAR (I'ARA CAIlA I'ARI,AMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOMt: IlA CASA LEGISLATIVA

CA/t14RA MUaltCCé'AL LJe £o"'OA,,&?4!P5

• ENIlERE O DA CASA LEGISLATIVA

o

CIDADE

HOMEPAGE:

:-

i

LAMENTAR

SEXO

~ ...

"-
HOMEI'AGE,

DADOS 110 PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

E-MAIL:

-------------- __ .;~. 2 , _
PARA USO DO L'Il'ERLEGIS: .

MUNIC1P10 PóLO 1 O S~I .[j NÃO ..O M,D. . O ACCESS .
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-I" :O ASSEMBLÉ~ LEG~SLATlVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PR~:ENCHER E IMPRIMIR A FICHA VI, AVESAO n~: I'ARI.AMI':NTAR (I'ARA CAnA "ARI"AMENTAR
INIlIVIDUAI,MENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA llEADESÂO DE CASA I.EGISLATlVA

NOMEVA CASA LEGISI.ATlVA

'1/1c/IÚ/C/i?A/ /JE a,,(/4vu2êJ5.,

•
,,-

ENDERE o DA,CASA LEGISLATIVA

CIDADE

..... '
I. DAVOS no PARLAMENTAR

':".1

,
"

'i

;,

, <.

i
--.'-_._-- "-::i:.-~--.._~~:-j

O ACCESS '

SEXO

.•.•..•~..:,~

" '

DM.D....
". '::

"..,:,'

. \ )

.' l, ',"

'f-'."
-~

.'t~.':.

lS'~.
• 'j'

':~\~.,;t

.TELEFONES

-;-

",-',
i;!

NOME COMPLETO I,

,,; NOME PARLAMENTAR

"o.'

'f.

'h;',

"i; .•
... r~"i:}._ ...

.:}~!;~,~

"" I'

E-MÁIL:

PARA USO VO INTERU:GIS'

MUNICIPIO PÓLO! Ds~ .O
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'. SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DÉ PARLAMENTAR

TOIIOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVACAO

.' , RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMUI.ARIO • .
NO CASO DE DIFlCULDADliS NO CADASTRAM.:NTO CENTRAUZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DI: ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS. AV, N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF _ CEP, 10,165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGI;SLATlVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OIlS: "REENCHER E IMPRIMIR A I'ICHA Im AIII;SAO Dli I'ARI.AMINI'AR (I'ARA CAIIA l'ARLAMliNTAR
INDlVIIIUAI.MENTE) E ENVIAR:'UNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

I

NOMI, liA CASA u;mSLA1WA

CÂJI/IIlI?A /J1uAl/C>&V é?,f' t@/é/.!vt.(J05

• ENIII:RE o DA CASA LEGISLATIVA

E-MAIL:

CIIIAIIE

HOMEPAGE:

UF CEP

_000

IIADOS 110 PARLAMENTAR
, NOME COMPLETO

.
i'

SEXO

.#5 C C/"t ",..h:J
M PARTIDO'

~

'''' .
":f •• .

- A:SSI'NATURAD

HOMEPAGE: .

:/5
_. .::..-..p;~;.: ~-

.."'é. SOLICITA AO ,
:J4tt: l~~ "
";i)'r~?gclTo A MI'NHA ADESÂO A REDE I'NTERLEGIS

: .~;l;,[;!.llr
;T:::,.-,

.::JjW£?~22??
. -~';:,?~:~~:rr

'. ;~~~;.~;'-,-,.,',{' .
. :", :":1 .

TELEFONES

,'.. :' ':::~••. ,

NOME PARLAMENTAR

.r,

_2L

E-MAIL:

' ... f

.....
I ..

M.D•. o ACCESS

- ---_..:..._------_._--_.,;. .~' .
• ,' •••• ,6 ,.:
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Process8menlo dfl 0,11105(!() Seriado rl":(I",.'l\ ..i",l!.

SOUC:ITAÇÃO DE
,;', ADESÃO D.Jti,PARLAMENTAR
,,::.;.. '::l~~_' ,.;. .

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
, .' OBSERVACAO
,i,;,;"~ RECOMENDA~SE A UTllIZACAO DESTE mRMULARIO , '

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
08S: PREENCHER EIMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
' INDIViDUALMENTE> E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

PROGRAMA INTERLEGlS - AV, N/2 ANEXO 'E'OO SENADO FEDERAL _ BRASiLlA DF- CEPo70,165-900 '
o"~ TIPO IlE CASA LEGlSLA1'IVA
''i,,'. i,',O ASSEM8LÉI~i ~EG~SLATIVA ',( IR! CÂMARA MUNICIPAL

085: I'R~;ENCHER E IMPRIMIR A I'ICHA IlE AIlESAO IJE PARLAMI(NTAR (I'ARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDUALMENTE)'EENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

"'f"

,HOMEPAGE:

:.""

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDERE () DA CASA I.EGlSLATIVA

CIDADE

TELEFON

'; 1

d;

•

DADOS 110 PARLAMENTAR

. ,-~.

PARTIDO

PD-(

'.

DACCESS'

SEXO

',\

~:'
iiOMEPAGE:

,,," , ANIVERS RIO-DD

'J.: ..:L-.

":';,

'i:), ..
. '..,j,:.,,;j.,

NOME COMPLETO

NOME,PARLAMENTAR

E-MAIL:
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tnTERtEGU
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA, (61)311-2556

OBSERVACAO
. . " RECOMENIlA-SE A UTIUZAÇÃO DESTE FORMULARIO .
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CONVÊNIO N°: RJ-3301812002 - INTERLEGIS

1

CONVÊ\lTO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADOS. NO PROGRAMA
INTERLEGIS

••,

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em BrasJlia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERiCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Tinguá, nOl159 - Vila Tinguá, Queimados-RJ,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador MAX RODRIGUES LEMOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do commn esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.° I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

à utilização no PROGRAMA

h
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e 'no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponlveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CAsA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA '
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informaçõ~s do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ 11

. . \G'o
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IV -'. V-

VI-

VII-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da. CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soiuções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4, LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com <> BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final.
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
reiacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

"E" dÓ1SenaiFo '.Fede,.-
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pe a A úf<}IsLATIV A.

•

•

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Tenuo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (ElO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÓES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservâÍ1cia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tenuos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"""""" "-"" .,', '''''''RAMA "m"""'''_ "'••,,',•.00 - '" " '3.'fi
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DtCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasflia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de2002 . .'Brasflia, ~I de

dor Max Rodrigues Le os
dente da Câmara Muni . ai de Queimados

Testemunhas:

Mário úcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
__ AÇ\Ah~,,£~ge~c _
Paulo FonteIÍele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS
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Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. f\ 11 ~(0)

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS _ \(ci

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador Cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Queimados:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

AlJOREIA R.J;;GHI\Y/IIE
RE,5<.NDIi: c;DN~f1J.)JE.S

n/i,tJ1Lf;0IJ IlILFiR. Df,
Q.v - «ó

f,U f,5[,R. COIUlell 1)"-
O L:t V.e:s:R.A

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

o
¥Z

Ma Rodrigues Lemos
Câmara unicipal de Queí

f:.sle formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interl gis,
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx61-321-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Imerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

.lU z'
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equivalente ã dufação do Programa. IllterlegiS; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Llicia 1.aafda de
Medeiros- Direlor-E~eçutivo; feio Conveniado, Vereador Wilson No-
gueiz:a, Pnsida1le da Câmara Municipal de ltalva-RJ.
ESPEC!E: Convmio 11":RJ-3303612003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre () Centro de Infonnáêa e Process;unento de Dados do Senado
Fedem! • PRODASEN, amando como Orgão Executor doT'rogr.uni
Interlegis e a Cimara Municipal de IlllOcan.-R1; OBJETO:' Estabe-
leca e regula:r a participilÇio da Casa Legislativa llQ Programa In-
lerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da Lei
rf' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 0410612003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinaMa,

~~Á1,~~ap:"S:=:~~~~gD~~i;::.,~\J~~
Lúcio Laeerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
VereadoT Michel Ângelo Machado de Freitas, Presidente da Câmara
Munjcipal de [laoeara-RJ.
ESPECfE: Convênio nO: RJ-330081l002 - rNTERLEGlS. celebrado
enrre () Centro de Informática e Processamento de Dados do Sen.1do
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progruma
Interlegis e a Câmara Municipal de Japeri-R1; OBJETO; Estabelecer
e regular a p:uricipação da Casa L.egi.'>lativa no Programa Inte,-Iegis;
MODALIDADE: Nos termo:s do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06{1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
]110712002; VIGENCIA: A partir da data de assill&ma. '<Omvigência
equivalente iI duração do Programa lntçr\egis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Laeerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo CollVeniado. Ver~ Carlos Al-
berto Sanlos Martins. Presidente da Cãmara Municipal de Japeri-
RJ ..
ESPF.CIE: Convênio nO: RJ-]303112002 - INTERLEGlS, celebr.Jdo
entre o Centro de Infonnãtica e Processammto de Dzdos do Senado
Fedenl _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Intedegis e a Cãman Municipal de Laje do Muria.ê-R1; OBJETO;
Estabelece e R:gUIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 211061J993, bem como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, !=Omvigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SenadD Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E.~ecurivo; Pelo CDn-
veniado, Ve,-eador ROgériD Silva Alves. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Laje do Muriaé-R1.
ESPEClE, Convênio nO: R1-33009/1002 - INTER.LEGlS, celd:Jrado
entre o Centro de InfomWica e ProcessamentD de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Càmarn Municipal de Macuco-RJ; OBJETO: Estabe-
le':~"" \' regular a particip2Ção da Casa Legislativa nD Programa In-
~.~;:'MODALlDADE, Nos lerrJlOl\ do dispostD no Art. 25, da Lei
nO8.666. de 21/0611993. bem ç.omo sws alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19/12/2002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura.
com vigência equivalente a duraçãJ:> do Programa lnlerlegis; SIG-
NATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Llicio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Nilo da Cruz Lopes. Pr=iden!e da Càmara Municipal de
Macl,lCO-IU.
ESPECIE: Converuo n': RJ-33029nOO2 - fNTERLEGIS. celebrado
elllre o Centro de Informática e ProcessamentD de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓJgão Executor do Programa
lmerlegis cl a Cãmara Municipal de Manganrtiba-RJ; OBJETO: Es-
mbelecer e ,,~gular a participação da C""" Legislativa no PrDgrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos de disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem_como suas a1ternções; DATA DE
ASSINATIJRA: 31112/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ODm vigéncia equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execulivo; Pelo Con-
ve"1iado, Vereador Gibnar Abnlhã<> da Silva, Presidente da Ornara
Municipal de Mangaratiba.RJ
ESPECIE: Com..énio 11":RJ-33010n002 - It\'TERLEGlS, celebr.Jdo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Maricá-R]; OBJI:1O: E.stabeleeer
e ~Iar a panicipaç.ão da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 1\0Art. 25. da Lei n" 8.666.
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31107f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. '<Omvigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Paulo Mau-
ricio Duarte de Carvalho. Presidente da Câmara Municipal de Maricá-

~.PECIE: Convênio n": R1-3301112003 - fl\IT£RLEGIS. celebrado
entre o Cet1lTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão ExeculDr do Progrnrna
Interlegis e a Cãmar.i Municipal de Mendes-RJ; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa legislatIVa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei
nO3.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 13106/2003; VIGÊNCIA: A partir da dam de assinalUr11.
com vigência equivalente ~ duração do Programa Imerlegis; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Set1ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
VereaiIor F.ngler Emmanuel Camargo, Presidente da Câmara Mil-
niciPílI de Mendes-RI.
ESPECIE: Convênio n': R1-33040f2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãt:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PROOASEN, atuando como Órgão ExecutDT do Programa
InteTlegis e a Cãrnan Municipal de Miguel Pereira-R1; OBJETO

Estalleleca e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Cetttro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Inla"legi~; MODALIDADE: Nos lermOS do disposlO no Art. 25. da Fed.nJ - PRODASEN. atuando oomo Órgão Executor do Progr.nna
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem_como súas alu:r3ÇÕeS; DATA DE ltrterlegis e a Cãmaril Municipal de Porto Real-lU; OBJETO: Es-
ASSINATURA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data de as- tabelecer e regular /I participação da Casa Legislativa no Programa
~inatura. çoro vigâlcia equivalente à. duração dD Programa Interlegis; Inter1egis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa.! - PRODASEN - Exmo. Sr. Lei n° 3.666, de 21106/1993, bem.como suas allerações; DATA DE
Petrônio Barbosa Lima Carvalho-, Diretor-EJtecutlvo; Pelo Conve- ASSINATURA: 30f0912003; VIGENClA: A oartir da data de as-
niado, Vereador Roberto Ricanlo Pires Vieira. Presidellle da Câmara sinatma, çom vigência equivalente à du~ ,1(, Programa Interl<egís;
Municipal de Miguel Pereira-RJ. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - ExtnO_ Sr.
ESPEOE: Converuo n'; RJ-3303212003 - INTERLEGIS. celebrado PetrÓJ1io Barbosa Lirna Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado niado. Vereador José Roberto Pereira da Silva. Presidente da CãrnaTa
Fede,-aJ - PRDDASEN. atuando como Órgão Executor do Programa Municipal de Porto Real-RJ.
Interlegis e a Câmara Municipal de Nar.ividade-RJ; OBJETO; Es- ESPECIE: CDnvênio nO, RJ-33042f2003 - INTERLEGIS, r.elelnado
tabelecer '" regulor a participação da Casa Legislativa no Programa entre o (:mtro de Infonnatica e Proreo;samento de Dados do Senado
lnlcrlegi~; ~~ODALIDADE: Nns termos dD disposto fIO Art. 25. da Federal - PRODASEN, atuando como Óil:ão Executor do Program;;"
Lei n'.8.666, dê 2110611993, bem _como suas alteraÇÕeS; DATA DE lnterlegis e a Câmara Municipal de Quatis-RJ; OBJETO: Estabel~
ASSINATURA: 08107/1003: VIGENCIA: A partir da data de as- e regular a participação da Casa Legi~rativa no Programa Inierlegis;
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa Inte:rlegis; MOOALlDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. de 21106f1993. ~ como suas al~; DATA DE ASSINATURA:
MáriD Lúcio Lacerda de Medeiros- Ditetor-E~ecutivo; Pelo Con- 30/0912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
veniado. Vereador Geraldo César da Silva, Presidenle da Cãmarn equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Munjcipal de ~atividade-RJ. Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Petrónio Barbosa Lima
ESPECIE: Convênio n': 1U-3301312002 - INTERLEGIS. celebrado Carvalho- Diretor-Executivo; PelD Conveniado, Vereador lmge Van-
entre O Cerrtro de Infonnãtica e Processp:menlo de DadDs do Serlalkl~dedj.,Serfioti.Presidente'da'Cirmara-¥unir.ipal de Quatis-RJ.
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EXeçufor do Programa .~F..sf'ECrE:_Convênio_no,_RJ:33018l21JU2 - INTERLEGIS, eeletnado
Intt:rlegi~ e a Câmara MurtiClpal de Nilópolls-RJ; OBJETO: Esta- entre o Centro de lnfcmnática e Prooess!tznento de Dados do Senado
bele«:r e regular a participação da Casa LelJ,islati\"a no Programa Federal - PRODASEN • .wando,colOO_Oty!o.Ex=tor do Prognuna
Interlegi~; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da Imerlegis e a Càmara:Muriicipal~de_Queimados'RJ; OBJETO; Es-
Lci n° 8.666. de 2If06fl993. bem.como suas alterações; DATA DE l.abelec:er e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
ASSI~ATURA: 31107nOO2: VIGENCIA: A partir da data de as- lnte:rlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
sinatuta., <;orovigência equivalerue a durnção do Programa Interlegis; Lei n~ 8_666, de 21106/1993, bem .como suas alterações; DATA DE
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. ASSINATURA: 1710712002: VIGENClA: A partir da data de 3$-
M:lrio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; PelD Con-- ~inatura, ç:om vigência equivalenle a duração do Programa Interlegis;
veniado. Vereador Roberto de Albuquerque Carneiro. Presidente da SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Cam!"" Municipal de Nilópolis-R1. M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Om-
ESPEClE: Convênio n": Rl-3301412002 - lNTERLEGIS. celebrado veniadel. Vereador Max Rodrigues Lemos, Presidenle da Càmara Ma-
entre o Centro de Informállca e Processamento de Dados dD Senado mapa! de Quennados-RJ
Fçde,-aJ - PRODASEN. atuando como óq:u. Execulor do Progrnrna ESPECIE: Convênio n": RJ-])OI9.nOO2 _ INTERLEGIS, celebrado
Interlegis e a Câmara Municipal de Niterol-RI; OBJETO; E.stabelecer entre o Cerrtro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis: Federal - PRODASEN. atuando como Órgu. Executor do Programa
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 3.666, Imerlegis e a Càmara Municipal de Quissamã-RJ; OBJETO: Esta-
de 21106/1993, b""" a:>ffiOsuas alterações; DATA DE ASSINATURA. be1t'JCl:'re regular a participação da Casa legislativa no Programa
2310812002; V1GENCIA; A pmir da dam de assinatura, o;;omvigência lnrerlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
equivalente a duração do Programa Interlegis; SIGI\'ATARIOS: Pelo Lei n' 8_666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
Senadel Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de ASSINATIJRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con ....eniado. Vereador Plínio Con- sinatura, çom vigência equivalenl~ a duração do Programa Interlegis;
te ~re Bitlencourt, Presidenle da Cãmata Municipal de Niterói-RJ. SIGNATARIOS: Pelo SenadD Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
ESPECIE: Convênio n"; Rj-33044n<103 - rNTERLEG1S. celr:llndo Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-ExecutivD; Pelo Con-
entre o Centro de Informática e PrOCCSSjllllentOde Dados do Senado veniado. Vereador Jiurio Selem Pinto. Presidente da Càmarn Mu-
Federal - PRODASEN. aru:mdo como Orgão Executor dei Progmma nici~ de Quissam1-RJ.
Interlegis e a Chna:ra Municipal de I'araJba do Sul-RI: OBJETO: ESPECIE: Com.-eruo n": RJ-33020f2002 _ INTERLEOIS, celebrado
Estabeloce.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da FedernI - PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do PrOgTa713
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE lnterlegis e a Câmara Municipal de Rio Claro-RJ; OBJETO: Es-
ASSINATURA: 30109nOO3: VIGENCIA; A pmir da data de as- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
sinarwa. çom vigâlcia equivalente a duraçlo do Programa Interlegis; Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dispoSlD no Arl 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr. Lei n' 8.666. de 21106.'1993. bem.ODmo nuas aiteraçães; DATA DE
Petrômo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execurivo; Pelo Con"e- ASSINATURA: 31107.nOO2: VIGENCIA: A partir da data c: as-
niado, Vereador Marco Aurélio Bonfante. Presidente da Câmara Mu- sin~ çom vigência C'qUivalente à. duração do Programa Inte,Lgis;
nici~ de Paraíba do Sul-RJ. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
ESPECIE: Convênio nO: R]-33027/1002 - lNTERLEGIS. co:l.ebrado Máro Lúcio Lacerda de Medeiros- Dire!nr-E~ecutivo; PelD ('.on-
entre o Centro de Informática e Proces~amento de Dados do Senado ....eniado. Vereador Luiz Ronaldo Viana MtlChalb. Presidente da Cà-
Federal - PRODASEN, atuando como 6rgãD Executor do Programa mara,Municipal de Rio Claro-R1.
lluerlegi~ e a Câmara Municipal de Paraty-RJ; OBJETO: Estabelecer ESPECIE, Convênio rr: RJ-3304312003 - INTERLEGlS, celebrado
e regular a participação da Casa Lq;islariva 1'1;)Programa ln1er1q;is; entre o Centro de lnformàlio::a e Processameuo de Dado:s do Senado
MODALIDADE: Nos termos do dttposto no Art. 25. da Lei rr 8.666, Federal - PRDDASEN, atmndo como 6rgu. Executor do Progrmna
de 21106/1993, b""" a:>mo suas alterações; DATA DE ASSINAlVRA. Interlegis e a Càmara Municipal de Saquarema-RJ; OBJETO: Es-
31/1212002; VIGENClA: A partir da data de assinaNra. ~om vigência tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
equivalenle a duração do Programa Interleei~; SIGNATARlOS: Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Senado Federal- PRODASE~ - E:m1o. Sr. Mário LUcio Lacerda de Lei nO 8.666. de 21106.11993, bem.como ~ll3S alterações; DATA DE
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Wagner de ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
Oliv~ira SantDS, Presidente da Câmara Municip;ll de Paraty-RJ. sinatura. ç:om vigência equivalente :l duração do Programa Inle,-Iegis;
ESPECiE: Convênio n": R]-330ISnOO2 - INTERLEG1S. celebrado SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
entre O Centro de Informática e PrOCtsSalllento de Dados do Senado Petrônio Barbosa Lima Cat\""a1hD_Diretor.Executivo; Pelo Come-
Federal - PRDDASEN, atuando como Ótgjo Execulor do Programa niado, VereadDr Mildo Vignoli Muniz, Presidente da Câmara Mo-
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Paty do Alferes-RJ; OBJETO: triciJlil\ de Saquarema-RJ
Es1abelecer e regular a pmicipaçã<> da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Con .•.ênio n": 1U-3302312002 - INTERLEGIS. celebrado
Interlegis; MODALIDADE: "Nos tennos do di~posto no An. 25. da entre O Centro de Infonnálic.a e Process!tznenro de Dados do Senado
Lei n" 3.666, de 2lf06l1993, bem_como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXealtor do Programa
ASSINA11JRA: 01108./2002: VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmara Municipal de São João de MeretJ-R1; OBJETO:
sinatura. com vigência equil'alenle a duraçi'lo do Programa Interlegis; Esubelecer e regular a panicipação da Ctl5lI Legislativa no Programa
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - ExmD. Sr. Jnterlegis; MODALIDADE: NDs termos do di5posto no Art. 2~. da
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dire:tor.Executivo: Pelo Con- Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como ~uas allt:raçiies; DATA DE
veniado, Vereador Alei Gonçalves Rodovalho, Presidente da Câmara ASS1NATIJRA: 15/0712002; VIGENCIA: A partir da data de 3-'-

~~1~kl: ~;~rni~o n~lr~folj3f2003 _ lNTERLEGIS, cekbrado ~~~';;j.ftt7o~:g~~:s:;~e~~~t~~~goD~f,~~ J~~~~~:
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado M:lrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Ditetor-Execuri~"(); Pelo Con-
federal - PRODASE~, atuando como Órgão Executor do Programa veniado, Vereador lranildo Campos JUnior, Presidente da Càmara
Inter1egi~ e a Câmara Municipal de PorciútlCUla-RJ: OBJETO: Es. Municipal de São João de Menti.RJ.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Con\"ênio n': R]-3302lnOO2 - INTERLEOIS. celebrado
Interlegis: MODALIDADE; Ni):; t=nos do disposto no Art. 25, da entre <>Centro d~ Infonnática e ProCes:samentD de Dados do Senado
Lei n' 8.666, de 211(1611993. b::r .. =no suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, aruandD como 6rgão Executor do Programa
ASSINATURA: 08107/1003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmara Municipal de São José de Uh:l-RJ; OBJETO:
sinatura, çom vigência equivalente ~ d1nç1o do Programa lnterlegis; Est!beler.er e regular a participaç10 da Casa Legtslativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIDO. Sr. lntcrlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispoSIO no Art. 25. da
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direror-Exerorivo; Pelo COl1- Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
\"miado, Vereador Ronaldo Felicissimo de C:nvalho. Presidenle da ASS(NATURA: 11/11/2002; VIGF.NCIA: A partir da data de as-
Cámara Municipal de Porcilincula-RJ. sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis:
ESPÉCIE: Convênio n': IU-D04612003 - INTERLEGlS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
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Técnico:
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Num. de série:

;'j. :

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIL'

Câmara Municipal
Estado:

~~~i40--l

. :':""\"""~'~: ~'I." ~

Num. de toni~~:~:~~to: t:
", 'j:i~f~;":/~ité'" Ir:

2. Um ~1i~rocomputador Novadata ND-P500-A 9S0Z com 256 ,M:ade memi~t~f:~:i'~".'":::'~;:}:;::~:~;J,t:'
Num, série CPU: I--;;;;tW:t ,A1 () ~:;J '\um, de tombam~~t~,:'I oqj~,I~",',.,.:.f;'~~::,;.~r
Num. ,{de Monitor: 1"'91"1U I"" / '" / r,'Or> J,:;:');:::;:1:' '::''fif.¥,:?'' .',,;/:~,'~'~':>fi

L 1<L lit i/a. 2m ~J>'" " :;' <':;:";Ilri' i'::~~':,': ~
,".\<.;., ~'« .

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan l\1odelll" ,','
, ,

Num. de tonib,iiiienió,
":.:> ~.

,.:"::,-
, ,

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima defk~;~".i
', .. , '","'."

.,T:-.'\:<"

r.:;.}.;::, .•.

Equipamentos recebidos

1. Urna linpressom Laser Lexmark modo Oplra E312

Assistência Técnica
Empresa:

'iiA/&7t /ft{~ __ J
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TREIN4.!1JENTO

r",)i l\"linistradl1 curso óe 3 horas"?
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ACEiTE E RESPO;\SABILlDADE

Data

(CC[OQ;Uéjr-:este C8110.o t?d~s C;t-S, iílfào(ln?ç6t!~ ::fue VCCé,ECI~eirT;PCfítar~t~.~jt~r~~Dra~s:_.IdBil~:if~~~',.'__"'~:"'.1,"'_":

s~ccnt!E( as a r2~peito 08 ins a aç o eretu9Gêl e (10 tre[n3m~nto ::;ereCí~O) '.- - . ;',~:~f~',.:_;:::.:~~~A:,.. .~:::;'.::~f~~:;~::./) ~:

'i'~~~':,.,f

.•~,l,l.l.l,;,•.;,H
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em pei-fe'jtaséondi~~,:"i!'ilfÁ, '.': ,',~(,"
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e sefesponsab.;~:zel~;i,.;,}); ;.:.,;
g~ârda, administração, boa utiiizaçã.o e manutenção, de ac..ord.ocarn.',a.~~~L ..•.;.'.'."~..';.,.•.•pelas!...•.•.,:;;:...F:',.,. :'.";. ;',;
clausulas terceira e quarta do Convenlo celebrado com o prgão Exe~p.;~.~a /;,::~i:;,'(:
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Rubrica ...
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD; com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

b~~;~:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Queimados
Av. Tinguá, na 1159 - Vila Tinguá
Queimados - RJ
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